
ESTADO DO GEARÁ
PREFEITURA iIUNICIPAL DE TAUÁ

Gabinete da Prefeita

LEI MUNIGIPAL NO 2836, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

DenomÍna PAúclo QU|NAMU|Ú, o
Ediíclo do Centro Admlnistrativo José
Fernandes Castelo.

A Prefeita Municipal de Tauá, Estado do Ceará, no uso das atribuições que
lhê são conferidas pela Lei Orgânica do MunicÍpio, faz saber que a Câmara Municipal
decretou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ío. Fica denominado de PAúCrc QUINAMUIÚ, o Edifício do Centro
Administrativo José Fernandes Castelo, onde é sediada a Prefeitura Municipal de Tauá-
Ceará.

Arl. ?. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal, em 30 de abril de 2024, aoe 22í anos ds
Emancipação Políüca do Município de Tauá4eaÉ.
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GABINETE DA PREFEITA. LEIS iIUNICIPAIS. LEI i'UNICIPAL N" 2836, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

LEI MUNICIPAL N" 2836, OE 30 DÊ ABRIL OE 202,1.

Dênomina PAúclo OUINAMUIÚ, o Editício do centro
Administralivo José Femandes Caíelo,

A PÍúêita lrunicipal de Tauá, Estado do Ceará, no uso das aiÍibuiçoes quê lhe sâo conleridas pela Lei Orgânicá do Municipio,
faz saber que a Câmara Municipal decretou e ela sandona e promulga a seguinte Lei:

AÊ 10. Fica denominado de PALÁqO aUlNAifUlÚ, o EdiÍício do Centro Administraüvo José Femandes Castelo, onde é sêdiada
a PreÍeitura Municipal de Tauá-Ceará.

ÀÍt 20. Esta Lei entÍârá êm úgor ne deta dê sue publicáçáo, Íevogadas as disposiçóes ém conlÍárró.

Paço da PEfeiturâ Municipal, êm 30 dê abril de 2021, aos 221 anos de EmancipaÉo Políticâ do MunicÍpio dê Tauá -Cêará.
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GABINETE DA PREFEITA - LEÍS MUNICIPAIS - LEI ilUNICIPAL N'2837, DE 30 DE ABRIL OE 2024.

LEI MUNICIPAL N" 2837, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Oenomina JOAOUIH DE CASTRO FEITOSA, "Dr. Feitosinha", o
Edifício do Musêu Rêgional dos lnhamuns, na sede do Município.

A Prefêitr Municipal dê Tauá, Estado do ceerá, no uso dâs atÍibuiçôes que lhe sáo conferidas pelâ Lei orgânica do Município,
Íaz sebcr que a Câmara Municipâl decretou e ela sanciona e promulga a seguintc Lei:

Art. ío. Ficâ denominado de JoAQIJI DE cAsTRo FElTosA, "Dr. Feilosinha", o EdiÍício do Museu Regionâl dos lnhemuns, na
sede do Município.

AÍt. 20. Esta Lei enlrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçóes em contrário.

Pâço da Pr€feiture MunicipâI, em 30 de abÍil dê 2OA, aos 221 ânos dê EmancipaÉo Política do Município dc Tauá 4caá.
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